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COMUNICADO 
34-2009/2010 
04/05/2010    Para conhecimento geral a seguir se informa 
 
I – DIRECÇÃO (nada a comunicar) 
 
II - SECTOR ADMINISTRATIVO 

1. ALTERAÇÃO DE JOGO 
Jogo º 1555 S18M Illiabum  x CB Penafiel 05/05 21h30 Pav. C. A. Nordeste 
Jogo º 1245 S14F Académico “B” x José Régio 08/05 18h30 Pav. Académico 
Jogo º 1848 S16M Lousada “B” x Alfenense “B” 06/06 11h00 Mun. Lousada 
Jogo nº 1804 S16M Fides  x Altis  15/05 14h00 Esc. Sº Valbom 
Jogo nº 1387 S16F CPN  x Académico “B” 09/05 16h45 Mun. Ermesinde 
Jogo nº 1937 S14M Fides  x CLIP  19/06 18h30 Esc. Sª Valbom 
Jogo nº 1918 S14M USC Baltar x Lousada  08/05 17h00 Esc. Sª Daniel Faria 
Jogo nº 1244 S14F Guifões  x CPN “B”  09/05 16h00 Pav. Antº Maia 
Jogo nº 1689 S18M Vasco “B” x J. Pacense 19/05 22h00 Colº Gaia 
Jogo nº 1389 S16F CB Penafiel x J. Pacense 08/05 15h00 Mun. Penafiel 
Jogo nº 1753 S16M Alfenense x CB Penafiel 14/05 20h45 Gim. Alfenense 

 
 

III - SECTOR ARBITRAGEM (nada a comunicar) 
IV - CONSELHO TÉCNICO (nada a comunicar) 
 
V - SECTOR DESPORTIVO 
 
 
 
 
VI – DISCIPLINA  

1. CONSELHO JURISDICIONAL 
1.1.1. Acórdão nº 1 - 2009-2010 

Aos vinte e oito dias do mês de Abril de dois mil e dez, reuniu o Conselho Jurisdicional ( CJ ) da Associação de 
Basquetebol do Porto ( ABP ), estando presentes todos os seus elementos, para analisar o recurso interposto 
pelo Sr.  JOÃO PEDRO BARBOSA BALTAZAR  e pelo SPORTING CLUBE VASCO DA GAMA. 
Foi nomeado relator o Sr. Dr. João Cunha Pinto para, nos termos do nº 1, do artº 86º, do Regulamento de 
Disciplina ( RD ), elaborar o respectivo Acórdão. 

 
ACORDÃO Nº 01/2010 

 
O Sr. JOÃO PEDRO BARBOSA BALTAZAR, na qualidade de árbitro e o SPORTING CLUBE VASCO DA GAMA, este 
na qualidade de entidade directamente prejudicada pela respectiva decisão, vieram interpor recurso da 
decisão proferida pelo Conselho de Disciplina da ABP em 25 de Março de 2010, que puniu o primeiro 
recorrente com 30 dias de suspensão por ter faltado aos jogos números 425 e 812, para os quais estava 
nomeado.  
 
Os Recorrentes alegam razões de facto e de direito e em conclusão pede a nulidade da decisão ou, caso assim se 
não entenda, a pena aplicada ser reduzida a pelo menos metade em virtude da aplicação das circunstâncias 
atenuantes especiais apontadas. 
 
Apreciando: 
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O Conselho de Disciplina decidiu punir sumariamente o primeiro recorrente pela violação do disposto no nº 1, do 
artº 59º do RD da FPB, pela aplicação do nº 1 do artº 13º e do nº 1 do artº 14º, à contrario, ex vi, artº 41º, todos 
do referido RD. 
 
Alegam os recorrentes que a sanção, para ser aplicada, deveria ter sido precedida de processo disciplinar. 
 
Em função do exposto, cumpre decidir: 
Parece evidente que a infracção cometida é grave, nos termos do disposto no artº 43º do RD. 
E não se verificou dentro do complexo desportivo, motivo pelo qual não será de aplicação o artº 13º, nº 1. 
Pelo contrário e nos termos do nº 2 do artº 13º do mesmo RD, deve o presente processo ser obrigatoriamente 
objecto de procedimento disciplinar. 
 
Acordam os membros do Conselho Jurisdicional, unanimemente, em declarar nula a decisão proferida pelo CD, 
que deverá reapreciar o processo, instaurando o respectivo procedimento disciplinar. 
 
Por evidente inutilidade, não se apreciam os demais fundamentos do recurso apresentado. 
Notifique. 

 
1.1.2. Acórdão nº 2 -  2009-2010 

 
Aos vinte e oito dias do mês de Abril de dois mil e dez, reuniu o Conselho Jurisdicional ( CJ ) da Associação de 
Basquetebol do Porto ( ABP ), estando presentes todos os seus elementos, para analisar o recurso interposto 
pelo Sr.  ROSANA MARIA GONÇALVES GOMES, menor, devidamente representada por seus pais. 
Foi nomeado relator o Sr. Dr. João Cunha Pinto para, nos termos do nº 1, do artº 86º, do Regulamento de 
Disciplina ( RD ), elaborar o respectivo Acórdão. 

 
ACORDÃO Nº 02/2010 

 
A menor ROSANA MARIA GONÇALVES GOMES, menor, devidamente representada por seus pais, jogadora do 
“Grupo Desportivo Bolacesto”, veio interpor recurso da decisão proferida pelo Conselho de Disciplina da ABP 
em 25 de Março de 2010, que a puniu com 04 jogos de suspensão.  
 
A Recorrente alega razões de facto e de direito e, em conclusão pede a revogação da decisão. 
 
Apreciando: 
O Conselho de Disciplina decidiu punir sumariamente a recorrente pela violação do disposto no nº 1, do artº 48º 
do RD da FPB, pela aplicação do nº 1 do artº 13º e do nº 1 do artº 14º, à contrario, ex vi, artº 41º, todos do 
referido RD. 
 
Alega a recorrente que a infracção inexistiu, e que deveriam ter sido consideradas as circustancias atenuantes 
aplicáveis ao caso. 
 
Em função do exposto, cumpre decidir: 
Nos termos do nº 2, do artº 73º, do RD e em obediência ao princípio da verdade material, procedeu este CJ ao 
visonamento do meio de prova audio-visual junto aos autos pela recorrente, pelo que se não afigura necessario 
proceder à audição das testemunhas arroladas. 
Constatou-se que a recorrente respondeu a uma agressão e não se comprovou a existência de lesões nas 
intervenientes, facto que o relatório do árbito também não refere.  
Assim, não parece ser de aplicar a al. b), do nº 1, do artº 15º, pelo que não são de aplicar circunstâncias 
agravantes. 
Pelo contrário, militam a favor da recorrente pelo menos três circunstâncias atenuantes, a saber, as vertidas nas 
als. b), d) e e), do artº 16º do RD, devendo, consequentemente, ser aplicado o nº 2 do mesmo artigo 
 
Acordam os membros do Conselho Jurisdicional, unanimemente, em alterar a sanção aplicada pelo CD, aplicando 
à recorrente a a punição de um jogo de suspensão. 
 Notifique. 
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2. CASTIGOS A CLUBES 
2.1. Apreciado o boletim do Jogo nº 1908, entre o Fides – Orfeão de Valbom e o USC Baltar no escalão de Sub-14 
Masculinos, realizado no dia 24 de Abril de 2010, no Pavilhão da Escª Secº de Valbom, foi deliberado punir com 
FALTA DE COMPARÊNCIA ADMNISTRATIVA a UNIÃO SPORT CLUBE DE BALTAR no referido encontro, de acordo 
com o Artº 1º, pontos 1.4, do Regulamento Técnico-Pedagógico (Resultado: 20 – 0 favorável ao Fides). 

 
2.2. Apreciado o boletim do Jogo nº 1917, entre o CD José Régio e o USC Baltar no escalão de Sub-14 
Masculinos, realizado no dia 02 de Maio de 2010, no Pavilhão Gim. de Mindelo , foi deliberado punir com FALTA 
DE COMPARÊNCIA ADMNISTRATIVA a UNIÃO SPORT CLUBE DE BALTAR no referido encontro, de acordo com o 
Artº 1º, pontos 1.4, do Regulamento Técnico-Pedagógico (Resultado: 20 – 0 favorável ao CD José Régio). 

 
 

 
VII – DIVERSOS (nada a comunicar) 

Porto e Secretaria da ABP        A Direcção 
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 Calendário Provisório 

Torneio Distrital Sub-13  
Infantil - Masculino  

SÉRIE A 
 

 
 

Equipas Participantes   

Atlético Clube 
Alfenense 

Alfenense  

Grupo Desportivo 
Bolacesto 
Bolacesto 

 

Colégio Luso 
Internacional do 

Porto 
CLIP  

Futebol Clube de 
Gaia 

FC Gaia 

 

Maia Basket Clube 

Maia  

Associação 
Paroquial de 

Oliveira do Douro 

Paroquial  

Centro dos Antigos 
Alunos Salesianos 

Salesianos 

 

   

 

 
1ª jornada (14/02/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1590 Bolacesto    Alfenense    06/02 09H30 Mun. de Gaia  /  

1591 Salesianos    CLIP   14/02 11H00 Colégio Orfãos Porto  /  

1592 Paroquial    FC Gaia   20/02 18H45 Mun. de Gaia  /  

 
2ª jornada (28/02/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1593 FC Gaia   Bolacesto    28/02 15H30 FC Gaia  /  

1594 Alfenense    Salesianos    28/02 15H00 Gim. Alfenense  /  

1595 CLIP   Maia    06/03 10H00 Colg Luso Inten.Port  /  

 
3ª jornada (14/03/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1596 Salesianos    FC Gaia   13/03 11H00 Colégio Orfãos Porto  /  

1597 Bolacesto    Paroquial    14/03 17H00 Mun. de Gaia  /  

1598 Maia    Alfenense    13/03 15H30 Mun. Formigueiro  /  
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4ª jornada (28/03/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1599 FC Gaia   Maia    28/03 11H00 FC Gaia  /  

1600 Paroquial    Salesianos    20/03 15H00 Mun. de Gaia  /  

1601 Alfenense    CLIP   10/04 11H00 Gim. Alfenense  /  

 
5ª jornada (18/04/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1602 CLIP   FC Gaia   25/04 15H30 Colg Luso Inten.Port  /  

1603 Maia    Paroquial    17/04 15H30 Mun. Formigueiro  /  

1604 Salesianos    Bolacesto    17/04 17H00 Colégio Orfãos Porto  /  

 
6ª jornada (02/05/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1605 FC Gaia   Alfenense    02/05 15H00 FC Gaia  /  

1606 Paroquial    CLIP   02/05 11H00 Mun. de Gaia  /  

1607 Bolacesto    Maia    01/05 09H00 Mun. de Gaia  /  

 
7ª jornada (16/05/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1608 Alfenense    Paroquial    15/05 11H00 Gim. Alfenense  /  

1609 CLIP   Bolacesto    15/05 10H00 Colg Luso Inten.Port  /  

1610 Maia    Salesianos    15/05 15H30 Mun. Formigueiro  /  

 

 
Epoca: 2009/2010  
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 Calendário Provisório 

Torneio Distrital Sub-13  
Infantil - Masculino  

SÉRIE B 
 

 
 

Equipas Participantes   

Associaçao 
Cultural e 
Recreativa 
Vigorosa 

ACR Vigorosa  

Grupo Desportivo 
Bolacesto 

Bolacesto Misto 

 

Clube Desportivo da 
Póvoa 

CD Póvoa 

 

Sporting Clube 
Coimbrões 

Coimbrões Fem. 

 

Clube Desp. e Cult. 
Juventude Pacense 

Juv. Pacense  

Juvemaia - Assoc. 
Desp. Cult. e 

Cívica 
Juvemaia Misto 

 

Lousada 
Académico Clube 

Lousada AC 

 

   

 

 
1ª jornada (14/02/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1611 CD Póvoa    Juvemaia Misto    14/02 11H00 CD Póvoa  /  

1612 ACR Vigorosa    Juv. Pacense    21/02 14H30 EB 2,3 S. Romão  /  

1613 Coimbrões Fem.    Bolacesto Misto    14/02 16H30 Mun. Coimbrões  /  

 
2ª jornada (28/02/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1614 Bolacesto Misto    CD Póvoa    21/02 17H00 Mun. de Gaia  /  

1615 Juvemaia Misto    ACR Vigorosa    06/03 17H30 Mun. Castelo da Maia  /  

1616 Juv. Pacense    Lousada AC     25/04 14H30 Mun. Modelos /  

 
3ª jornada (14/03/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1617 ACR Vigorosa    Bolacesto Misto    14/03 09H00 EB 2,3 S. Romão  /  

1618 CD Póvoa    Coimbrões Fem.    14/03 11H30 CD Póvoa  /  

1619 Lousada AC    Juvemaia Misto    20/02 14H45 Mun. Lousada  /  
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4ª jornada (28/03/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1620 Bolacesto Misto    Lousada AC    21/03 11H00 Mun. de Gaia  /  

1621 Coimbrões Fem.    ACR Vigorosa    27/03 16H30 Mun. Coimbrões  /  

1622 Juvemaia Misto    Juv. Pacense    21/03 17H30 Mun. Castelo da Maia  /  

 
5ª jornada (18/04/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1623 Juv. Pacense    Bolacesto Misto    17/04 18H00 Mun. Modelos /  

1624 Lousada AC    Coimbrões Fem.    09/05 11H00 Mun. Lousada  /  

1625 ACR Vigorosa    CD Póvoa    24/04 10H00 EB 2,3 S. Romão  /  

 
6ª jornada (02/05/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1626 Bolacesto Misto    Juvemaia Misto    02/05 15H00 Mun. de Gaia  /  

1627 Coimbrões Fem.    Juv. Pacense    02/05 16H30 Mun. Coimbrões  /  

1628 CD Póvoa    Lousada AC    02/05 09H30 CD Póvoa  /  

 
7ª jornada (16/05/2010 10.00)  

Jogo nº Visitado Visitante Data Hora Recinto Jogo Resultado 

1629 Juvemaia Misto    Coimbrões Fem.    15/05 15H30 Mun. Castelo da Maia  /  

1630 Juv. Pacense    CD Póvoa    09/05 14H30 Mun. Modelos /  

1631 Lousada AC    ACR Vigorosa    15/05 15H00 Mun. Lousada  /  

 

 
Epoca: 2009/2010  

 
 

 


